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Cláusula Primeira – Das Partes

1.1. O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede
em SAIN - Estação Rodoferroviaria - Ala Central - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF, representado
por JAIME SANTANA DE SOUSA, Secretário-Execu:vo, inscrito no CPF. nº 015.411.433-29, Documento
de Iden:dade nº 2001028074695 SSP/CE, com delegação de competência prevista nas Normas de
Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e fundamento na Portaria SEJUS nº
141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, e Decreto de 18 de
novembro de 2022, publicado no DODF nº 216, página 53, de 21 de novembro de 2022, e a empresa S
F DE OLIVEIRA, doravante denominada Contratada, inscrita no CNPJ sob o nº 12.165.341/0001-04,
com sede no endereço: Rua D, nº 10, quadra D, Residencial Primavera Turu, São Luís/MA, CEP: 65066-
623 , representada por Sandro França de Oliveira, inscrito no CPF nº 824.136.733-34, Documento de
Identidade nº 0382615420091, na qualidade de Representante Legal, firmam o que se segue:

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do pregão eletrônico nº 33/2023 -
COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF (117672729, p. 40/170), da Ata de Registro de Preço:
0110/2023 (117672729, p. 161/170), do Termo de Adjudicação do Pregão (117672729, p. 158/170), do
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico (117672729, p. 101/170), da Proposta (117672729, p.
139/170), da Lei nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019, da IN 05/2017-
MPOG, dos Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006, subsidiariamente, das alterações
subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas,
consoante especifica o Edital do pregão eletrônico nº 33/2023 - COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF
(117672729, p. 40/170),  o Termo de Referência (anexo do edital, 117672729; p. 52/170), a Proposta
(117672729, p. 139/170) e a Aprovação de Solicitação de Saldo de Ata nº 3965/2023 (117672729, p.
136/170), que passam a integrar o presente Termo.

3.2. O (s) serviço (s) será (ão) prestado (s) no (s) quantitativo (s) especificado (s):

VALOR



ITEM CÓDIGO DO ITEM
CÓDIGO

BR
DESCRIÇÃO

VALOR
DO

ITEM

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
SOLICITADA

VALOR
TOTAL

DO
ITEM

1 3.3.90.39.78.999.00011 3417

SERVIÇOS DE
CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS
Descrição: combate e
controle de vetores e
pragas urbanas,
compreendendo
dedetização,
desinsetização,
desratização,
descupinização e
controle/manejo de
pombos, considerando
4 (quatro) aplicações
manuais, em áreas
internas e externas
das Unidades
pertencentes a
estrutura
administrativa da
SEJUS/DF
Unidade de medida:
metro quadrado

R$
0,08

Metro quadrado
(M²)

6200
R$

496,00

2 3.3.90.39.78.111.0001 3417

SERVIÇOS DE
CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS
Descrição: combate e
controle de vetores e
pragas urbanas,
compreendendo
dedetização,
desinsetização,
desratização,
descupinização e
controle/manejo de
pombos,
considerando 4
(quatro) aplicações
manuais, em áreas
internas e externas
das Unidades
pertencentes a
estrutura
administrativa da
SEJUS/DF
Unidade de medida:
metro quadrado.

R$
0,08

Metro quadrado
(M²)

96196
R$

7.695,68

VALOR TOTAL R$ 8.191,68 (oito mil cento e noventa e um reais e sessenta e oito centavos)
1Conforme Solicitação do Saldo de Ata (117672729, p. 110/170)

Cláusula Quarta – Da Forma de Execução

4.1. O Contrato será executado na modalidade global, sob o regime de Empreitada por preço unitário,
segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.



 

Cláusula Quinta – Do Recebimento 

5.1. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:

I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a
especificação; e

II -  defini:vamente, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais.

5.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

5.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato;

5.4. Se a contratada deixar de disponibilizar o serviço dentro do prazo estabelecido sem jus:fica:va
por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no Edital;

5.5. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra:va, dispensar o
recebimento provisório dos serviços e produtos, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

 

Cláusula Sexta – Do Valor

6.1. O valor total do contrato é de R$ 8.191,68 (oito mil cento e noventa e um reais e sessenta e
oito centavos), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

Cláusula Sétima – Da Dotação Orçamentária

7.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – unidade Orçamentária: 44.101

II – programa de Trabalho: 14.122.8211.8517.7250

III – natureza da Despesa: 339039

IV – fonte de Recursos: 100

7.2 – O empenho inicial é de R$ 3.413,20 (três mil quatrocentos e treze reais e vinte centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2023NE00865, emi:da em 08/08/2023, sob o evento nº 400091, na
modalidade Estimativo.

 

Cláusula Oitava – Do Pagamento

8.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

8.1.1. cer:ficado de Regularidade do Fundo de Garan:a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

8.1.2.prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer:dão Conjunta Nega:va de
Débitos rela:vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A:va
da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

8.1.3. certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

8.1.4. Cer:dão Nega:va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser



obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

8.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe:vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

8.4. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB.

8.4.1. para tanto a contratada deverá apresentar o número da conta corrente e da agência em
que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767/2011.

8.4.2. excluem-se do item 8.4:

I. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

II. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

III. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais
e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

8.5. O pagamento dar-se-á até em 30 (trinta) dias, mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto
ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha
filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011,
no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela Contratada da
documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SEJUS-DF.

8.6. A retenção dos tributos não será efe:vada caso a contratada apresente junto com sua Nota Fiscal
a comprovação de que ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES.

8.7. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de
sua apresentação.

8.8.  Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo:varam a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

8.9. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo:vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

8.10. Quando o fornecedor ou contratado es:ver em situação irregular perante o Ins:tuto Nacional de
Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garan:a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus:ça Trabalhista ou
Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira deverá no:ciar a situação
ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento.

 

Cláusula Nona – Da Vigência do Instrumento Contratual Da repactuação ou Do reajuste

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a par:r de
sua publicação, podendo ser prorrogado, no interesse da Contratante, por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, inciso II, da lei nº. 8666/93.



9.2. Do reajuste

9.2.1. para o caso de serviços não conXnuos e/ou con:nuados quando preponderantemente
formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a
variação efe:va do custo de produção, admi:da a adoção de índices específicos ou setoriais, que
reflitam a variação dos insumos u:lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta,
até a data do adimplemento de cada parcela.

9.2.1.1. a variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice
adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão
específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a
contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com
demonstração analítica.

9.3. O contrato se subordina ao Termo de Contrato Padrão N.º 01, em conformidade com o Decreto
23.287/2002, do Distrito Federal.

 

Cláusula Décima – Da Garantia e da Validade dos serviços

10.1. Os serviços constantes do Termo de Referência terão a garan:a mínima prevista na Lei Federal
nº 8.078, de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), o qual se inicia a par:r do
recebimento defini:vo, sendo que prevalecerá a garan:a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja
superior ao estabelecido pela norma citada.

10.2. Os produtos que possuem prazo de validade, no ato da realização do serviço, deverão restar no
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de validade previsto por cada produto.

10.3. O Serviço terá garantia de 90 (noventa) dias para cada aplicação geral:

10.3.1. Deverá ser fornecido pela contratada, após a conclusão de cada aplicação, um
certificado do período de cobertura da garantia do serviço prestado;

10.3.3. A Contratada deverá aplicar dentro do período de garanHa, tantas aplicações
correHvas forem necessárias para sanar as possíveis reaparições de insetos, pragas,
morcegos, roedores, baratas, cupins, pombos, etc.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratante

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

11.2. Nomear Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos às
atribuições con:das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei Federal n.º
8.666/1993.

11.3. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

11.4. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

11.5. Permi:r o acesso às suas instalações quando solicitado pela contratada, tanto para a realização
da vistoria, quanto para a realização do serviço, responsabilizando-se pela abertura e fechamento das
salas.

11.6. Informar à Contratada, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato

11.7. No:ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado



11.8. Promover, por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega das
aquisições de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato e/ou
Instrumento equivalente.

 

Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

12.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú:l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

III - responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de
Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,
fundiárias, fretes; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à
Contratante.

12.2. Realizar os serviços de acordo as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência (anexo do edital, 117672729; p. 52/170) e Edital do pregão eletrônico nº 33/2023 -
COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF (117672729, p. 40/170).

12.3. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Jus:ça e Cidadania do Distrito
Federal (SEJUS/DF), bem como ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária, e-mail e telefone, indicado na respec:va proposta de preços, como também, outras
informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos
diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal

12.4. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus:fica:vas que serão objeto de
apreciação pela Contratante.

12.5. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal do Contrato.

12.6. Cons:tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

12.7. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

12.8. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

12.9. A contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaXcio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

12.10. Não permi:r a u:lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi:r a u:lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.11. Observar as normas de segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu
pessoal equipamento individual de segurança, orientando e fiscalizando seu uso, conforme
determinações constantes nas normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, assumindo toda
a responsabilidade pelas despesas rela:vas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não terão qualquer vinculo empregatício
com a Administração Pública.



12.12. Possuir normas de segurança escritas, incluindo procedimentos para o caso de ocorrência de
acidentes durante qualquer atividade que envolva desinfetantes domissanitários.

12.13. U:lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

12.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden:ficados por meio de crachá,
quando da execução dos serviços.

12.15. Não alegar, em hipótese alguma, como jus:fica:va ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan:ta:vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa:sfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ 1º, do art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/1993.

12.17. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

12.18. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor
Lei Federal n.º 8.078/1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público;

12.19. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

12.20. Retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para
inutilização e descarte, conforme Art. 15, da Resolução ANVISA n.º 52, de 22 de outubro de 2009.

12.21. Fornecer equipamentos específicos e em conformidade com as normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT), preferencialmente, bens sejam cons:tuídos, no todo ou em parte, por
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2.

12.22. Recolher e devolver as embalagens vazias e respec:vas tampas dos agrotóxicos e afins aos
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridas, observadas as instruções constantes dos
rótulos e das bulas, ou a qualquer posto de recebimento ou centro de recolhimento licenciado por
órgão ambiental competente e credenciado por estabelecimento comercial, para fins de sua
des:nação final ambientalmente adequada, conforme ar:go 53 n.º 4.074 de 2002, e legislação
correlata.

12.23. U:lizar somente produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a empresas
especializadas, ou de venda livre, devidamente registrados na ANVISA, conforme RDC n.º 52 de 22 de
outubro de 2009.

12.24. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade
ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

I) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo VII do edital, ou;

II) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer:ficado, registro,
credenciamento, etc) emi:do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha
competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respectivo Órgão, ou;

III) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de



prá:cas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as prá:cas já implantadas e,
quais as metas pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade ambiental.

IV) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas
alíneas i e iii poderá ser designada pela SEPLAD/DF uma Comissão de Avaliadores que
juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o
ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

V) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante
não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administra:vas, e se
for o caso, penais, cabíveis ao caso.

12.25. Assegurar que os serviços estarão em conformidade com as normas vigentes e demais
legislação relacionadas à sua natureza.

12.26. Corrigir/refazer no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços que apresentarem defeitos
durante o prazo de garantia, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12.27. Responder aos ques:onamentos da Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
após o protocolo.

12.28. Emitir, juntamente com a fatura, relatório detalhado das atividades efetuadas.

12.29. Fornecer todos os esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser solicitadas pela
Contratante sobre os serviços executados, indicando representante para manter contato com a
Contratante para o esclarecimento de dúvidas.

12.30. Assumir inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço contratado,
fornecendo todos os materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários às suas
expensas sem alterações do valor mensal.

12.31. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) cer:ficado de Regularidade do Fundo de Garan:a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer:dão Conjunta Nega:va de
Débitos rela:vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A:va
da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cer:dão nega:va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob:da no
site www.tst.jus.br/certidao.

12.32. Os documentos relacionados poderão ser subs:tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido
e atualizado do SICAF.

12.33. Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.

12.34. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a par:r do recebimento de diligência da fiscalização, para
prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

12.35. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual,
sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

 

Cláusula Décima Terceira – Das garantias



13.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da empresa Contratada, a
prestação de garan:a no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do montante do contrato, conforme previsto no item 20.3 do Edital do pregão
eletrônico n° 0033/2023 - COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF (117672729), mediante uma das seguintes
modalidades:

I - caução em dinheiro ou em Xtulos da dívida pública, devendo estes terem sidos emi:dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004);

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994);

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94).

13.2.  A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, prestará garan:a
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, podendo optar por
qualquer das modalidades previstas no art. 56, da Lei n.º 8.666, de 1993.

13.3.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.3. 1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

13.3. 2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

13.3. 3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

13.3. 4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

13.4. A garan:a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até
o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u:lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE. 

 

Cláusula Décima Quarta – Da Alteração Contratual

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi:vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
justificado nos autos.

14.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

14.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

 

Cláusula Décima Quinta – Das Penalidades

15.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e alterações
posteriores, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

15.1.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri:va de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no edital e dos contratos dele decorrente, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão
obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas
do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto contido no Anexo V do edital.



15.2. Das Espécies

15.2.1. A contratada que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan:da a
prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de
30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I - advertência;
II - multa; e
III - suspensão temporária de par:cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida.

Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os mo:vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

15.2.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec:vo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

15.3. Da Advertência

15.3.1. A advertência é o aviso por escrito, emi:do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par:cipante do
Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par:cipante do Sistema de
Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

15.4. Da Multa

15.4.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injus:ficado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso; (Redação dada pelo Decreto 35.831, de 19/09/2014 , DODF
de 22/09/2014 p 6)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor



previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada (Redação dada pelo
Decreto 35.831, de 19/09/2014 , DODF de 22/09/2014 p 6)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e
II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus:ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re:rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Redação dada
pelo Decreto 35.831, de 19/09/2014 , DODF de 22/09/2014 p 6)

15.4.2. º A multa será formalizada por simples apos:lamento contratual, na forma do art. 65, §
8º, da Lei nº 8.666, de 1993 e será executada após regular processo administra:vo, oferecido ao
contratado a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no:ficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

15.4.3. Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garan:as, o seu valor será
atualizado, a par:r da data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

15.4.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par:r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

15.4.5. 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

15.4.6. A multa poderá ser aplicada cumula:vamente com outras sanções, segundo a natureza e
a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 15.2.2. e observado o princípio da
proporcionalidade.

15.4.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus:ficado interesse da unidade contratante em
admi:r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem
15.4.1.

15.4.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 15.4.1 não se aplica nas hipóteses
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

15.5. Da Suspensão

15.5.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par:cipar de
licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, ins:tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a
seguir:



I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi:da pela
Subsecretaria de Compras e Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de
Preços, a empresa permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou
eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante
deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer
por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten:cada, de forma
definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
obje:vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto
da licitação; b) tenha pra:cado atos ilícitos visando frustrar os obje:vos da licitação; c)
receber qualquer das multas previstas no ar:go anterior e não efetuar o pagamento; a
reabilitação dar-se-á com o pagamento.

15.5.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par:cipante do
Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par:cipante do Sistema de Registro
de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

15.5.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal e produzirá
os seguintes efeitos:

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para
o órgão par:cipante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual
período, perante todos os órgãos/en:dades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de
abril de 1999, e alterações posteriores; 

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par:cipante do
Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re:rar a nota de empenho ou
assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador.

15.5.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

15.6. Da Declaração de Inidoneidade

15.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista
dos motivos informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações.

15.6.2. A declaração de inidoneidade prevista no 15.6 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo:vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois
anos de sancionamento.



15.6.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex:nção será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en:dades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Execu:vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o
art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. Das Demais Penalidades

15.7.1. É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação

15.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra:cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

15.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu:vos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste ar:go em dia de
expediente no órgão ou na entidade.

15.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo:vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

15.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no
sí:o www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de
Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-
compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man:dos por órgãos ou en:dades da
Administração Pública do Distrito Federal.

15.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as
sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por
meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.8. Do Assentamento em Registros

15.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

15.8.2. . As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

15.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

15.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração
pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

15.10. Disposições Complementares

15.10.1. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção ao DECRETO Nº 26.851,
DE 30 DE MAIO DE 2006, Anexo V do Edital, incluir os percentuais rela:vos a multas, e as propostas



comerciais deverão mencionar expressamente a concordância do proponente aos seus termos.

 

Cláusula Décima Sexta – Da Rescisão Amigável

16.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo:vo para rescisão
unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

Cláusula Décima Sétima – Da Rescisão

17.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec:vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de
licitar e contratar com a Administração do Distrito Federal.

17.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

17.4. Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden:ficar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

17.5. Fica proibido o uso de mão de obra infan:l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

 

Cláusula  Décima Oitava – Dos débitos para com a Fazenda Pública

18.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A:va e cobrados mediante execução na forma da legislação per:nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Nona – Do Executor

19.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

19.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar
à Receita Federal do Brasil (RFB).

19.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

 

Cláusula Vigésima – Da Publicação e do Registro

20.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela



Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú:l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela SEPLAD/DF.

 

Cláusula Vigésima Primeira – Do Foro

21.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela:vas ao
cumprimento do presente Contrato.

21.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u:lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência; 

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora:va, intelectual
ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen:ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer :pos de violência
domés:ca :pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, ins:tucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen:ve ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen:ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves:s e transgênero; por orientação sexual e de
gênero e por crença;

VII - represente qualquer :po de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

21.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a licitante vencedora que :ver mais de 20
funcionários contratados, se obriga a oferecer-lhes, diretamente ou por convênio com ins:tuições
públicas ou privadas, curso de alfabe:zação ou complementação do ensino fundamental até o quinto
ano.

21.3.1. Em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento)
com base no salário de cada funcionário não beneficiado.

21.4. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela:vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

21.4.1. o não atendimento das determinações constantes item 21.4, implica a abertura de
processo administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

21.5. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de
trabalho contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, para pessoas em situação de rua.

21.6. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, na prestação do serviço, se
obriga a fornecer aos empregados plano de saúde.

21.7. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par:r de 1º de janeiro de 2020, deverá
implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei
6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

21.7.1. Para efe:va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes



correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

21.7.2. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

I - multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o
montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor
do contrato;

21.7.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

I - inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

II - sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou
entidade contratante;

III - impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de
qualquer esfera de poder, até a efe:va comprovação de implementação do Programa
de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

21.7.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da
contratação, declaração informando a sua existência.

21.7.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global
igual ou superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem
relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

21.8. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Pelo Distrito Federal:

 

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário-Executivo

 

Pela Contratada:

SANDRO FRANÇA DE OLIVEIRA 
Representante Legal
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